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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 827/2009

Garça, 13 de julho de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 038/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 038/2009, através do qual estamos solicitando seja instituído o Calendário de Datas Comemorativas Associadas a Temas Ambientais, no Município de Garça.

Objetiva a presente lei atender ao plano de metas criado para atingir nota máxima em todos os critérios do projeto estratégico “Município Verde”, bem como fomentar a integração social e a conscientização popular da importância na preservação ao meio ambiente pela criação e instituição de calendário com datas comemorativas relacionadas aos temas de meio ambiente.

O calendário servirá de base para o desenvolvimento de eventos temáticos, inserindo na prática da comunidade a celebração da preservação do meio ambiente.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  52/2009

INSTITUI O CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS ASSOCIADAS A TEMAS AMBIENTAIS, NO MUNICÍPIO DE GARÇA
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Garça o Calendário de Datas Comemorativas associadas aos Temas Ambientais, sendo que compete ao Poder Público Municipal promover, desenvolver e fomentar em cooperação e parceria com órgãos públicos, entidades privadas, instâncias de gestão participativa e sociedade civil organizada, no intuito de disseminar a consciência da população.

Art. 2º O Calendário é uma ação de responsabilidade ambiental, um estímulo a realização de mudanças de hábito que contribui na construção de um meio ambiente sustentável e na preservação ambiental.

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes datas que compõe o Calendário Ambiental no Município, em que serão desenvolvidas campanhas e atividades paralelas relacionadas aos temas de cada uma das datas:
a) MARÇO: Dia 22 – Dia Mundial da Água
b) JUNHO: Dia 05 – Dia  Nacional do Meio Ambiente
c) AGOSTO: Dia 14 – Dia do Combate à Poluição
d) SETEMBRO: Dia 21 – Dia da Árvore
e) OUTUBRO: Dia 04 – Dia da Proteção da Fauna
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 13 de julho de 2009.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
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